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Concede isenção do ICMS sobre o diferencial de 

alíquota nas aquisições de bens destinados ao ativo 

fixo ou imobilizado da Ferrovia Norte Sul no 

Estado do Tocantins, nas condições que especifica. 

 

 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. É isento do ICMS o diferencial de alíquota relativo às aquisições 
interestaduais de trilho usado, classificado no código 7302.10.10 da Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL - NCM destinado ao ativo fixo ou imobilizado da Ferrovia Norte Sul no 
Estado do Tocantins. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, aos 7 dias do mês de junho de 2006; 185º da Independência; 
118º da República e 18º do Estado. 

 
 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 

Governador do Estado 


